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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 07/2019-CGD/ SIND. PUNITIVA, DE 
09/07/2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2017/508681, em 
que apura liberação irregular do veículo de placa QDG8692, no âmbito da 
CIRETRAN de Altamira.
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 032/2019-Corregedoria Geral, que exige a instaura-
ção de Sindicâcia Punitiva.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Punitiva em face do servidor C. J. S. A. ma-
trícula nº 80845481/1, com a fi nalidade de apurar responsabilidades pela 
prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência 
e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores, JEFFERSON ROBERTO MORAIS MODES-
TO, Assistente de Trânsito, matrícula 80845409/1, AURICLÉIA DOS SAN-
TOS NECO CORDEIRO, Assistente de Trânsito, matrícula nº 54190357/2 
e ADRIANE SADALLA AQUINO, Assistente de Trânsito, matrícula nº 
55588495/1 para, sob a presidência da primeira, apurarem esses fatos, 
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 
5.810/94, devendo a Comissão observar as disposições contidas no artigo 
201 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 11/2019-CGD/ SIND. INVESTIGATIVA, DE 
09/07/2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2016/253921, em 
que apura possíveis irregularidades quanto ao repasse de materiais de 
uso exclusivo do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no âmbito 
do Detran-SEDE.
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer nº 915/2017-Corre-
gedoria Geral, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a fi nalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos;
II – DESIGNAR os servidores JEFFERSON ROBERTO MORAIS MODESTO, 
Assistente de Trânsito, matrícula 80845409/1 e AURICLÉIA DOS SANTOS 
NECO CORDEIRO, Assistente de Trânsito, matrícula nº 54190357/2 para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 12/2019-CGD/ SIND. INVESTIGATIVA, DE 
10/07/2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2015/492872, em 
que apura possíveis irregularidades em processo de transferência de pro-
priedade do veículo de placa JTX8241, no âmbito do Parque de Retenção 
do Detran-Belém.
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer nº 585/2016-Corre-
gedoria Geral, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 

Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a fi nalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos;
II – DESIGNAR as servidoras MARIA DO SOCORRO SANTOS DE ALMEIDA, 
auxiliar técnica, matrícula 3266788/1 e SURAMA MARIA LIMA SOARES, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 5145473/1 para, sob a presidência 
da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 13/2019-CGD/ SIND. INVESTIGATIVA, DE 
10/07/2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2015/495166, em 
que apura possíveis infrações de trânsito cometidas por agentes do DE-
TRAN/PA em viaturas do SELATRAN.
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer nº 451/2018-Corre-
gedoria Geral, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a fi nalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos;
II – DESIGNAR as servidoras MARIA DO SOCORRO SANTOS DE ALMEIDA, 
auxiliar técnica, matrícula 3266788/1 e SURAMA MARIA LIMA SOARES, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 5145473/1 para, sob a presidência 
da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 14/2019-CGD/ SIND. INVESTIGATIVA, DE 
10/07/2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2017/142718,apen-
sos 2017/533534 e 2019/86746 em que apura possíveis irregularidades 
na transferência de propriedade do veículo de placa KDZ0362, no âmbito 
da CIRETRAN de Marabá.
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer nº 158/2019-Corre-
gedoria Geral, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
Investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a fi nalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos;
II – DESIGNAR as servidoras MARIA DO SOCORRO SANTOS DE ALMEIDA, 
auxiliar técnica, matrícula 3266788/1 e SURAMA MARIA LIMA SOARES, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 5145473/1 para, sob a presidência 
da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA

PORTARIA Nº 26/2019-CGD/PAD, DE 09/07/2019.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos 
autos da Investigação Preliminar n° 2018/142360, em que apura pos-
síveis irregularidades em processos de transferência de propriedade dos 
veículos de placas PXY5171, PYN0193 e QMX4657, no âmbito da CIRE-
TRAN de Altamira.
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer nº 131/2019-Corregedoria, que exigem instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face dos servidores 
C. J. S. A. matrícula nº 80845481/1, N. M. C. A. Matrícula nº 3268144/1, 


